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QUINTA-FEIRA, 6 JUL 1989

celentissimo Senhor Ministro de Estado da Justiça, solicitando liberação de recursos
que nossa viabilizar a realização do "CuAao de E4peciatização em Cniminologia", a ser
realizado em Porto Alegre/PS, para funcionãrios penitenciãrios dos Estados do Paraná,
Santa Catarina e Rio Grande do Sul, nos termos do projeto incluso ao expediente ora
mencionado; informou ainda que outro ex pediente oriundo também da Secretaria da Jus
tiça/RS, foi encaminhado ã Presidência do Conselho Federal de Entor pecentes, solidf
tando alocação de verba para realização do "Cuhao de Extenbão Univekáitaxia: 0	 U4.5
Indevido de DAygaa em Inatituíçiies Tota24", destinado a Técnicos de Nivel Superior
que atuem em Instituições da Rede Penitenciãria e FosE4, numa promoção daquela Secre
teria através do CONEN e Escola do Serviço Penitenciário/RS. iíI- Plano Nacional de
Politica Criminal e Penitenciária - Considerando a necessidade de atualizar a politi
ca criminal e penitenciária no Pais, o Presidente designou Comissão integrada pelos
Conselheiros JOSÉ ARDERJR ALVES DA CRUZ RIOS, NILZARDO CARNEIRO LEÃO, ELIZABECH DA
COMA SUSSEKIND e ANIONIO EVARISTO DE MORAES FILHO, tendo o primeiro coro Presidente
e o segundo como Relator, para, dentro das atribuições do CNTCP, elaborarem o Plane
jamento objeto do presente assunto. IV- Regimento Interno - solicitado pela Secreta-
ria de Modernização do Ministério e com a presença de sua Assessoria foi a materiã
reexaminada peló Conselho e, face ãs- observações levantadas, o Conselheiro ROGÉRIO
LWRIKTUCCI pediu vista do anteprojeto mencionado. V- Processos e expedientes rala
tadds . a) Conselheiro ROGÊRIO LAbRIA moCi - 19) Processo-MJ-N9 08000.005443/89-59 -
Assunto: expediente encaminhando oficio da Câmara Municipal de Apiai, Estado de São
Paulo, ao qual anexa "Moção de Repudio", subscrita pelo Vereador DARCI PRESTES DOS
SARROS, sugerindo a adoção de nova política carcerãria no Pais, a implantação do tra
belho compulsório no cumprimento de pena Privativa de liberdade, e a presentando "kePJ
do pela atual palltica.cahaehania". VOTO': "Bem ae vê, deade logo, que (ia aolícitã
çõeh condtante4 da Mação AeclaMam phdU72encia4 que negogem a4 athibuiçõea deate Eghe
gio Conaelho (ed. antigo 64 da Lei n. 7.210, de 1984). PoA outno lado, no tocante ao
hepãdio, hepke4enta a moção Livke manigeatação de aeu aubachitok que, emboka /remoei
tava, não tem como, AeatAita e aolitivtia, atingit <sua aaudavel &alidade. Iaao poT
to, pkoponho o axquivamento do expediente, comunicando-4e a deti.beitação tomada ã Cãmã
lta Municipal de Apial." Decisão-CNPCP: pela aprovação unânime. 29) Oficio n9 219/88 :7
da Associaçao dós Agentes de Segurança PeniEènciária e funcionários da Secretaria
da Justiça do Estado de São Paulo - Assunto: expediente em que a Associação ofician
te pleiteia a atenção deste Egrégio Conselho rara a afirmada injustiça constante da
Lei Complementar n9 548, de 24 de junhO " de 1988, do Estado de São Paulo; injustiça
°consistente no fato de não terem os Agentes de Segurança Penitenciária conquistado,
constitucionalmente, o mesmo direito ã aposentadoria conferido aos policiais civis.
VOTO: "A matekia Aegoge,  ín totum, ã4 athibuições eatabeeecida4 no antigo 64 da Lei
'a-et-Execução Pena/ (Lei ng 7.210, de 11 de julho de 1984). POh iaao que phoponha o ak
quiUamento do expediente, comunccando -4e a delibetação ã intene.44ada." Decisão-CNPCPT
pela aprovação unânime. 39) Ofícios n9s 0001/88, de 23.03.88, da Associaçao dos Fun
cionários de Penitenciãrias de Minas Gerais - AFUPEMG, 152/88, de 07.06.88 e 091/887
de 19.07.88, da União dos Agentes Prisionais do Estado do Ceará, Anteprojeto de Lei -
Esp. n. 08000.010931/88/61-MJ (antigo DEPEN). Assunto: expedientes relativos a suges
toes e ã esquematização de Anteprojeto de Lei, dibpundo sobre a Situação dos servido
res penitenciários no Brasil. Apresentam, em seus contextos,. diferenciadas 	 formula

cam a comam finalidade de subsidiar a elaboração de Anteprojeto ou Projeto àJ
Lei. 1=0: "A matenía, em bua inteiheza, é objeto de /avoh de Comiuão gohmada mate
Egheg-i-o—Cónaelho, com a &alidade de tegulamentat, athave4 de pne- elabotação /egi4
latíVa upecigicada a uma "Lei Oáganica do Agente-Penitencia/tio', um Antephojeto dE
Lei. Pok i64o que, anotada4 ai 4uge4t5e4 e ideía6 entendidaa pektinentes e helevan
Lei, que encexham, devem 4eh 04 expediente4 ahquivado4, comunicando-4e a de/ibehaçaõ
ai enti.dadea intehmadaa. como voto, aubmetendo a opinião manigeztada, como 4emple,
2 douta aphecíação doa eminenteh Senhohe4 Conaetheiho4." DecisãO-CNWCP: pela aprova
ção unânime. 49) Processo-MI-N9 08000.002570/88-89 - Assunto: denúncia de presos àJ
Cadeia Pública de Ipatinga/MG - Complementação de voto: "RetoAnando oá Aegefidoa au
toa ã aio/cecina° do Ey.segio Conaelho, opinamo4, tendo em viata o que de/cá, couta : 1T
4ejam Aeitetado4 oa ogiCio4 cuja4 copia4 ae encontkam %ia g14. 60, 61 e 62; 2). aeja o
'Sitiado ao Doutot Phocuhadoh‘Getat da Juatiça do Eatado de Minai Getaia, aolicitandõ
.1(144 phovidênciaa no bentido da apmação doa 6ato4, tidoa como pena/mente heievante4,
e, centamente, objeto da vehifricaçao doa agenteá da  petaecutio chimini4, aobhetudo
do Minatexia Prático". Decisao-CNPCP: Dela aprovaçao unanime; /-51-0-57--iselheiro NJIZAR
DO CARNEIRO LEÃO .- 19) Expediente 5/N9 de 3.04.89 - Assunto: trabalho oara apenados -
som: "A canta é maia um guita de a/eAta e de phote4to4 contha ai concaçõea de vida
7.i-nrao4ta4 pe/o 4iátema penitencia/da atm apenado4 de todo o Bmail. Lamentave/mente,
o4 detentohea do poden paliam no pais, ate a pheaente data, não 4e tocatam de	 áen
aibilidade paha o4 que, lançadoa a phoptia aohte, no convívet aocial, de4photegido-4"
na comunidade, vêm de tohnax na gtande inquilinagem doa phea2dioa. Em vehdade,	 a4
LUA 1.209 e 7.210/84 e a /recente Con4tituição da Repãb/ica Fedenativa do gnaail ne
velam a phcocupação com o gutuno do apenado. A inexi4tência, peitem, de uma Vontade
do Poda Publico, de um p/ano de poatica chimínae e peratenciaata, de uma phiohiza
ção dai obnigaçãe4 dai govehnante4, de um voLtah-4e pata c.a dutinoa do homem encaii,
cehado, nevelaM que exióte, tão 45, uma pheocupação mehamente gonmal, ta/vez pana co7i
aumo extekno, paia os texto4 legais., na izyzatÁza, conventem-ae em /et/nó mattna. Enthe
n54, vem de longe e44e de4intekeue peia hecupehação do apenado, inciu4ive attavéa
de eattutwuza /aboAtendpica4. Ba4ta be veh que a ConatÁta4ão do IMpekio, de 1824,
em ,seu ant. 179, ng 21, exphe44amente detehminaim: "Ai cadeiaa avido aegutaa, tcnipas
e bem ahejadaa, hav ,, 	 caiei paha áepanação doa téua, congohme 4ua.4 citcunztain-CW
e natuteza de aeua mina." E, ao paira 04 homem iivhez, o n9 19 do munia attigo da
Canta Impekia/ dizia: "De4de ja gícam abolídoa °a açoitei a tohtuha, a mahca de gento
quente e toda4 ai penas ekueí4." O C5digo Cfiminal de 1890 galava ja em pathonato4.
A vigente Conatítuição, de 1988, diz que o Bna4i/ e um Eatado Democtãtico de Diheito
gundado na cidadania, na dignidade da pea4oa humana e noa vaiote4 aoelaia do thabalho 
e da . /ivhe iniciativa (ant. 19), hegendo -4e, enthe outho4, pelo phincípio da pheva/én
aia doa dixeito4 humanoa (att. 49), e thazendo, em aeu ant. 59, que "ninguem aehã átiE
metido a tottuta nem a thatamento deaumano ou deghadante (ng IIV), conaidehando chi
mez inagiançãveia e inaucetíveiA de gnaça ou aniatia a pivit-Lea de tontwka
que não haveta penei chueia	 el, que a pena 4eha emp./Lida em 	 eatabeZeumento
dibtinto, de acohdo com a nata/Lua -do delito, a idade e o 4exo do apenado

.que é aaaegunado ao4 ple4o4 o hedpeito integnidade g:laica e manai (XLIX, e que	 o
primado do thabalho e a babe da ohdem aocial, objetivando o bem-eatah e a juatiça
eiaii (akt. 193). Conatituiçõe4 e leia antefionea também cuidanam da matenia. Que 4e
gez ate hoíe, gona o4 modehno4 texto4 legaía? Não e muito digicil muda& eattutufaa da
Lei, o digicil e muda& eatAututaa dociai4, eeinrinoz pheconceito4, con4thuih valokes

humanoa do convivei., hapeito e pnoteção ao4 economicamente deapnotegidaa. 	 Ha
peAmanentez campanhas e/eito/Laia palra, o4 moia divenaoa catgoa, hã cidadãoa	 deito4
que cunonem . todo o iene mandato e nada 4e atteta. Hã o começo de uma campanha	 pkeái
dencial e, ate o momento nada goi dito 4obhe uma politica chimínal ou penitenciatia:
°comem nettoceaaoa quando ae gónjam phojet ya e aancionam-ae leia kegokçando ai pe
naa ptivat/paa de liberdade, enquanto, pa,catelamente, pkomovem-4e contes nudez no ot
çamento palie° em /te/giz.° ao 4i4tema penitencia/tio. Recentemente, em 05 de janeik5
deite ano, goi phomu/gada a Lei 7.716, que "degine oa chime4 ;Lean/ti:vitu de preconcei
to de liaça e de coe." Houve, apena4, a mudança no 4i4tema de pema, altetando -ae dE
paia/Á:o 4imple4 paha_hectuaão. Não e e44a a iSokma com que 4e Á:na extinguin no &mai/
pheconceito4, que naa ião 4i5 de taça e de coe, mu Lambem de 4exo e de eito-do civil.

Á cairia do dentenciado é um aiehta a tudo Liso. Ao CNPCP compete Aecebe-la, meditax
4obhe a mate/ria e encaminha-ia ã Secnetafía de Juatiça de São Paulo e ao Conaelho Ea
tadual de Poatica CAiminal e Penitencia/tia daque/e Eatado, juntamente com c5píadecíaão deita 5Agão, com o paheceh aphovado, ao apoiado Joae Cahloa Mio/rim, do Centhode Readaptação Penitencia/Lio de Taubate,SP." Decisão-CNPCP: pela aprovaçã unãnime.
29) Oficio n9 048/88 - CEPCp/PA - Assunto: Projeto de Ressocialização do Apenado. VO
TO: "Nua° voto e de total aco/himento a iniciativa, que pode belL um doa caminhai a
aek explo hado pelei que cuidam e admini4tham um 4i4tema penitenciehio, obtendo, atirei
ve4 do engajamento de_outho4 5ngão4 e, po4tehiohmente, da pkõphia comunidade,	 atrai
vez de okganizaçou rico gOvehnamentaia, a &Anulação de um magnígico mwtinão de heJ
gate dai condiçou de vida e de hecupehação de apenado4, pandbenizando o Dk. Oavaldb"
Coelho peio Convênio gitmado. De toda conveniência que a decíaão deite CNPCP aeja le
vedo ao conhecimento do Conaelho Eatadual de Politica Chimina/ e Pen/teneiéu"zía do Pã
'Lã, e, ao mesmo tempo, aolicitah ingokme4 sobe o andamento do PAojeto, oa	 heaulta
doa jã obtido4, paia que de vita/ impottancia pairo- a população cancenaía do Paha:
podendo, ainda, bekuík de modelo paira iniciatíva4 aeme/hantea em autua Eatados da Fe
dehação." Decisão-ONPCP: pela aprovação unânime. 39) Processo-Mj-N9 8000.001812/89-61
- Assunto: Estabelecimento de normas para adequar a estrutura dos serviços judiciá
rios do Estado as diretrizes traçadas pela nova Carta Politica. - VOTO: "O Phovimentõ
keve/a a pkeocupação do i/u4the Deaembahgadon. CAiatovam Daiello M571e..ita pena com ao
ganantiaa individuaiz inaehida4 na Conatituiçao Federal e nepheáenta um mecanismo o
kientadok paha agilização dei atividadea judíciãhiaa. É evidente que o Phovimento.nãJ
cuida de kevoga4 diapoditivas dai ./eía phoce44uaib, ma4, tão 45, pexmitit uma mais.
/Lapida atuação do Poden. Judícilvtio, atem de headaetah ai gahantia4 a 4ehen cai peita
dai pelo4 5kgão4 do Pode& Publico encatnegadoa da phevençao e hephe.44ão doa iacitoi
pena-Li. 0 envio do Phovimento a eate CNPCP goi tão 45 paha iene conhecimento, peio que
4omoa pelo ahquivamento do meámo e que bela ogiciado ao Emn9 Se. De4. C/LÁ:atavam Daiel 
lo Notei/rd, pahabenizando-o pe2a ínícíatíva." Decisãe-CNPCP: pela aprovaçao unanime.
49) Processo-M1-N9 5441/89-23 - Assunto: livramento condicional - VOTO: "A matenia
objeto do °geio do Se. PheaideÁle-2J-Von4e/ho Penitencia/Lio do RiFde Janeino hepne
denta a individualização de um doa t5pico4 do Relatõnia enviado pelo i/uatte PheaídeW
te do õngão, xelativo a.6 auaa atividadea no ano de 1988. Este CNPCP 45 tem a Lamenta
o que o Conaelheiho Paulo Goldhajh deito-caem iene panecen., é que denomina	 "inencia
doa iingãoa da AdMinxathaçao". 0 voto e no 4entido de que cõpiaa do phe4ente phoce44o,
com a decizão do CNPCP, aejam enviada4 ao Phe4idente do TAibunal de Juatiça, Secreta
tia da Juatiça, Phocuhadoxia Genal de Juatiça e Conaelho Eatadual de ISioatíca Ckárit
na/ e Penitencia/ria". Decisão-CNPCP: nela aprovação unânime. 59) Processo-W--0
08000.005444/8911 - Assunto: Relatório de atividades do Conselho Pénitenciário/Rà -
ano/88 - VOTO: "0 Relatonio enviado pe/o Phebidente do Conaelho PenUeneCiuzio do .Rio
de Janein5"-Tieve/a a pneocupação doa integhante4 do 5Agão no bem cumphix aua4 abri bui
çõe.a. Na intene44e na /Lapida agitização doi diveAma pnoceaaoa, tomam-4e iniciativaa7
gazem-4e inapeçaea, eonótatam-4e degiciência4, tudo é comunicado a quem de dineito.
Na nephebentaçõe4 gonmuladaa junto ã Cotnegedonia Genal de Juatiça contha o	 Juízo

dai Execuçõea e ao Se. Sectetãnio da Jhatiça, contara o DESIPE. Não 4e gaz hegenênciaa,
no Relat5nio, ã panticipação do Miniatexio Público na execução pena/ do Rio de Janei
Ao. Pelo nelatado, o Couelho Penitencia/ao cumpriu, com entuaiadmo e intehe44e, 4.ua
obhigaç5e4, como iingão da execução pena/. Ai pnecaniedadea e degiciênciaa da ebtkutU
ha gíaica penitencia/ria do Rio de Janeino não digehe do que exiate no hebtante 	 dJ
Pais. 55 qUe aumentada e, pohtanto, aghavada. Na entanto, E pheocupante a	 diatonia
exiatente enthe o Conae/ho Penitencia/rio, o Juizo dei Execuçãa Penats e o DESIPE,
que vem denlonatawr. que um 4i4tema 45 guncionahã a contento, meamo dentho da pobheza
natutal doa condícionamentoa mate/Laia ae todoa 04 eub-4i4tema4 tivehem igual deaejo
de ao:~ com oa objetivas a que ae dei-tinam.. Se o Conaelho Penitencia/rio
aufaa deci45e4, devidamente inathuida4, ao Juizo das Execuç6e4 Penaiá e, ali, oa el;lá2
to4 doa hecolhído4 &can netaAdadoa na manigeatação jutiaditional, <se o 5Agão en
contara digiculdadea paira /oca/ízação de apenado4, paia ãa vazei nem mesmo a Diviaã5
Juhldica do DESIPE babe:em que unidade oa meamo4 ae encontnam, impõe-4e a tomada de
phovídênUa4 paira que caiei canaia de heinvidicaç5e4 4ejam de4obathuido4, palra que
o4 diteito4 doa Recolhidas gluam nohmaimente. É inaceitãvel, no Rio de Janeiho, degi.
aiinciaa no4 atendimento4 futidico, medico e odontol6gico, au4encia de pea4ocii teen-a,
co pana gonman a4 com-Lis 5e4 de entkeviata4 e etabohaçao de laudoa indiapen4ãveiz- 	 a
in4thução de phoceaaoa. 0 Miniatehio Palia° e a Degenaonia PubLica devem tex	 atua
çae.4 e6etivaa na minimização doa publemaa apontados peto Conaelho Penitenciehio,
gLm de 4ex diminuído o 044o, que de conatata, exiatente entre o Con4e/ho Penitencia
Aio, o Juízo dei Execuçoe4 Penais e o DESIPE. O voto e no sentido de aphovak o Reta
t5Aio e, ao mesmo tempo, enviax c5piaa do meamo ao Pheaidente do Tribunal de Juati0.-
do Eatado, ao Juizo dai Execuç5e4 Pena-Li, ao SecAetaitío da Juatiça, a Phocuhadohia
Ge/ta/ de Juatiça, ã Phocunadmia Gehal da Degensonia Publica e ao Con4e/ho Eatadua/
de Paatica Cainu:Aae e Penitencia/ria do Rio de Janeity, juntamente com a decaão dei
te CNPCP". Decisão-CNPCP: pela aprovação unânime. c) Conselheira ELIZABETH DA CUNHA
SUSSEKIND - 19) Inspeçao,SP - Assunto: visita ãs autoridades das ãreas de Segurança e
Justiça do Estado de São Paulo, bem como ao 429 Distrito Policial da Capital,nos dias
05 e 06 de março corrente, a propósito da morte de 18 presos naquele Distrito. VCCO:
"Dihigida4 a todo o paia, maa gocalizando, no momento, o Eatado de São Pauto, cabr.lu
getih: - Ao Sova-uno do Eatado, athava6 de deu4 diva-moi Ohgão4 competenteb, que pla
neje e coordene a imp/ementaçao dai medida4 necemahia4 pana que todoa oa condenada4.
áejam nemetidoa a penitenciãtiaa, todos oá pnoceaaadoa alocadoa em pheaídioa ou equi
va/ente, em cakateh de uhgêncía. 0 theinamento aphogundado doa pho6Laa/onaLs que 2-£
dam com cuatodiado4 e a gahantia de boaa condiçãa de tAabalho aoa me4mo4 .deve mehe
cair a atenção dai autohidadea. - Ao Sova-uno Federai que conaidete ption~o o ater'
dimento dai demandei estaduaia paira conathução de eatabeiecimento egetivamente nece"4"
4án-ima, aemphe dentro da concepção atua/ e humana que ae impãe. Deve, ainda, chamar- a
ai a opohtuna tanega de ínstAtax a aociedade no amado da compteenaão dai heaía caie-
ias e conbequincia4 da etiminalídade, mobilizando-a na ta/Lega de gaitantít o heópeito
a todoa oa eidadãoa, ainda que etáninoaoa. - A eate digno Con4e/ho que, em eumphimen
to az 4ua4 atitawtçõei pnevíztaa na Lei de Execução Penai, bubque a viabilização da-4-
phovidênciaa antehionmente mencionadaa, colocando-ae ã diapuição dei autohidade4 ju
diciaia e do Eatado a gim de que 4e encontrem medidaa aitehnativa4 que nao cauben da
no e produzam egeitas puveitaaoa a comunidade. No caio da monte doa 18 ente/moi . o
Conaelho deve phocedeh a cuidada-ia acompanhamento doi inquetítoa policiais em cuhao,
inótando palma que a teaponaabilidade de todoa ai envolvam aeja apontada, aobnevin
do a cohnezpondente punição. Senhonea Conaelheihoa aão eóta4 aa ingonmaçoea que me
coube thazek e a4 conAequente4 ob4exuaçõe4 e hecomendações que, como_Conaelheina ... e
como cidadã, me vejo no deva-ir de gazek. Sugiro a nemema deate keeatohio aoi ongaas
palicas kedponbaUeL4 pela execuçao dá pena, poh trata& de matehía do inteke44e doa
meamo4". Decisão-CNIPCP: pela aprovação unânime do RelatOrio e das conclusoes e, ppste
rior encaminhamento de copias do trabalho aos órgãos responsáveis Pela execução 	 da
pena em São Paulo, a saber: Presidente do Tribunal de Justiça, Secretaria da 	Jüsti
"ça, Corregedoria Geral da Justiça e Procuradoria Geral da Justiça. d) 	 Conselheiro
Jogo BENEDICTO AZEVEDO MARQUES - 19) Relatório de Conselho Penitenciário Estadual -

dados obrigatórios - Tendo em vista o disposto nos arts. 69,70 e 137 da Lei de EUe
cução Penal e, de acordo com a deliberação do CNPCP em sua 156a. reunião ordinária,
o relator propôs ao Conselho modelo padrão de relatório a ser adotado pelos Con
selhos Penitenciários Estaduais que,no primeiro trimestre de cada ano, obrigatoriamen


